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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Quissamã, através da Secretaria Municipal de Fazenda, em cumprimento ao disposto no
Art. 2º da Lei nº 9.452, sancionada pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República em 20 de março de 1997,
notifica  aos  partidos  políticos,  aos  sindicatos  de  trabalhadores  e  as  entidades  empresariais,  com sede neste
Município, os créditos abaixo discriminados:

REPASSES DE RECURSOS FEDERAIS
20/07/17

RECEITA RECEBIDO
EM CREDITADO POR VALOR R$ CONTA

CORRENTE

FUNDEB 14/07/17 Secretaria do Tesouro
Nacional R$ 385.132,62 9.999-6

SNA – SIMPLES NACIONAL 14/07/17 Secretaria do Tesouro
Nacional R$ 681,72 10.267-9

SNA – SIMPLES NACIONAL 17/07/17 Secretaria do Tesouro
Nacional R$ 10,00 10.267-9

FUNDEB 18/07/17 Secretaria do Tesouro
Nacional R$ 22.232,27 9.999-6

SNA – SIMPLES NACIONAL 18/07/17 Secretaria do Tesouro
Nacional R$ 49,92 10.267-9

FUNDEB 19/07/17 Secretaria do Tesouro
Nacional R$ 7.236,42 9.999-6

SNA – SIMPLES NACIONAL 13/07/17 Secretaria do Tesouro
Nacional R$ 262,94 10.267-9

FPM – FUND. PART. MUNICIPIOS 20/07/17 Secretaria do Tesouro
Nacional R$ 104.481,93 73.044-0

ITR – IMPOS. TERRIT. RURAL 20/07/17 Secretaria do Tesouro
Nacional R$ 1.277,38 23.779-5

FUNDEB 20/07/17 Secretaria do Tesouro
Nacional R$ 24.342,08 9.999-6

SNA – SIMPLES NACIONAL 20/07/17 Secretaria do Tesouro
Nacional R$ 670,74 10.267-9

TOTAL
R$ 546.378,02

Quissamã, 21 de julho de 2017.

Simone Moreira
Secretária Municipal de Fazenda

Estado do Rio de Janeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 
 
 

DECRETO Nº:2215/2017 Em, 31 de janeiro de 2017
 
 

A PREFEITA MUNICIPAL  DE  QUISSAMÃ,  no  uso   de  suas 
atribuições legais e com base  na Lei Municipal nº: 1650/2016 
de 15 de dezembro de 2016  . 

 
 
DECRETA : 

 
Art. 1º - Fica  aberto  Crédito  Suplementar  na importância de R$ 200.000,00  ( Duzentos  Mil 

Reais ) , para  reforço  das Dotações Orçamentárias constantes no ANEXO I.

Art. 2º - Os  recursos  para   atender o Art. 1º, serão  provenientes das  ANULAÇÕES PARCIAIS 
EM IGUAL IMPORTÂNCIA, nas  Dotações Orçamentárias constantes no ANEXO I, nos 
termos  do  Art.  42, combinados com o Art. 43 § 1º, item III, da Lei 4.320  de 17 de 
março  de 1964.

Art. 3º - Este DECRETO entrará em vigor na data  de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

 
 
 

Prefeitura Municipal de Quissamã, 31 de janeiro de 2017 
 
 
 
 
 
 
 

Maria de Fátima Pacheco 
Prefeita



02 www.quissama.rj.gov.br |  22 DE julho DE 2017

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 
 
 

DECRETO Nº:2215/2017 Em, 31 de janeiro de 2017
 
 

A PREFEITA MUNICIPAL  DE  QUISSAMÃ,  no  uso   de  suas 
atribuições legais e com base  na Lei Municipal nº: 1650/2016 
de 15 de dezembro de 2016  . 

 
 
DECRETA : 

 
Art. 1º - Fica  aberto  Crédito  Suplementar  na importância de R$ 200.000,00  ( Duzentos  Mil 

Reais ) , para  reforço  das Dotações Orçamentárias constantes no ANEXO I.

Art. 2º - Os  recursos  para   atender o Art. 1º, serão  provenientes das  ANULAÇÕES PARCIAIS 
EM IGUAL IMPORTÂNCIA, nas  Dotações Orçamentárias constantes no ANEXO I, nos 
termos  do  Art.  42, combinados com o Art. 43 § 1º, item III, da Lei 4.320  de 17 de 
março  de 1964.

Art. 3º - Este DECRETO entrará em vigor na data  de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

 
 
 

Prefeitura Municipal de Quissamã, 31 de janeiro de 2017 
 
 
 
 
 
 
 

Maria de Fátima Pacheco 
Prefeita

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 
 
 

DECRETO Nº:2215/2017 Em, 31 de janeiro de 2017
 
 

A PREFEITA MUNICIPAL  DE  QUISSAMÃ,  no  uso   de  suas 
atribuições legais e com base  na Lei Municipal nº: 1650/2016 
de 15 de dezembro de 2016  . 

 
 
DECRETA : 

 
Art. 1º - Fica  aberto  Crédito  Suplementar  na importância de R$ 200.000,00  ( Duzentos  Mil 

Reais ) , para  reforço  das Dotações Orçamentárias constantes no ANEXO I.

Art. 2º - Os  recursos  para   atender o Art. 1º, serão  provenientes das  ANULAÇÕES PARCIAIS 
EM IGUAL IMPORTÂNCIA, nas  Dotações Orçamentárias constantes no ANEXO I, nos 
termos  do  Art.  42, combinados com o Art. 43 § 1º, item III, da Lei 4.320  de 17 de 
março  de 1964.

Art. 3º - Este DECRETO entrará em vigor na data  de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

 
 
 

Prefeitura Municipal de Quissamã, 31 de janeiro de 2017 
 
 
 
 
 
 
 

Maria de Fátima Pacheco 
Prefeita

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 
 
 

DECRETO Nº:2215/2017 Em, 31 de janeiro de 2017
 
 

A PREFEITA MUNICIPAL  DE  QUISSAMÃ,  no  uso   de  suas 
atribuições legais e com base  na Lei Municipal nº: 1650/2016 
de 15 de dezembro de 2016  . 

 
 
DECRETA : 

 
Art. 1º - Fica  aberto  Crédito  Suplementar  na importância de R$ 200.000,00  ( Duzentos  Mil 

Reais ) , para  reforço  das Dotações Orçamentárias constantes no ANEXO I.

Art. 2º - Os  recursos  para   atender o Art. 1º, serão  provenientes das  ANULAÇÕES PARCIAIS 
EM IGUAL IMPORTÂNCIA, nas  Dotações Orçamentárias constantes no ANEXO I, nos 
termos  do  Art.  42, combinados com o Art. 43 § 1º, item III, da Lei 4.320  de 17 de 
março  de 1964.

Art. 3º - Este DECRETO entrará em vigor na data  de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

 
 
 

Prefeitura Municipal de Quissamã, 31 de janeiro de 2017 
 
 
 
 
 
 
 

Maria de Fátima Pacheco 
Prefeita

P O R T A R I A  Nº 14.729/2017

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: Tornar sem Efeito a Portaria nº 14.674/2017, restabelecendo   o 
prazo para a conclusão dos trabalhos fixado pela Portaria 14.576/2017 que 
instaurou o processo administrativo disciplinar para apurar os fatos, relatados 
e apontados no processo de nº 2915/2017, a partir da data da publicação desta 
portaria.

Gabinete da Prefeita, 20 de julho de 2017.

 MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A N° 14.730/2017

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: Designar a servidora LARISSA DAUDT, mat. n° 8222, para 
responder pelo expediente do servidor GILMAR FERREIRA, mat. n° 246, 
Coordenador de Patrimônio, no período de 03 de julho a 01 de agosto de 2017, 
por motivo de férias.

Gabinete da Prefeita, 20 de julho de 2017.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita
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P O R T A R I A  Nº 14.734/2017 

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais, 

RESOLVE: Instituir Comissão Especial para abertura da Chamada Pública 
n° 001/2017, referente a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura 
familiar e do empreendedor rural, destinados ao atendimento ao Programa 
Nacional de Alimentação Escolar, composta pelos seguintes membros:

DENISE PESSANHA    Presidente
ANA PAULA B. SCUDIERI
JOSÉ DANIEL CHAGAS
DUVANIL NEY SANTANA ALEIXO

Gabinete da Prefeita, 20 de julho de 2017.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A N° 14.736/2017

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: transferir o servidor JOÃO RICARDO DA ROCHA MACEDO, mat. 
n° 1206, da Secretaria Municipal de Saúde para a Secretaria Municipal 
de Governo, a partir da data da publicação, de acordo com o Processo nº 
6349/2017.

Gabinete da Prefeita, 20 de julho de 2017.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A N° 14.737/2017

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Designar a servidora ELISANGELA FIGUEIREDO DE SOUZA, mat. n° 
1801, para responder pelo expediente do Departamento de Protocolo Geral, 
em substituição a servidora MIRIAM GISELY DE SOUZA FIDÉLIS ANDRADE, 
mat. n° 2484, no período de 03 de julho a 01 de agosto de 2017, por motivo 
de férias.

Gabinete da Prefeita, 20 de julho de 2017.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A N° 14.738/2017

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Designar o servidor ADALMIR CORDEIRO DOS SANTOS, mat. n° 
409, para responder pelo expediente da Coordenadora Especial de Gestão 
UDETE MOTA LLOBERA FERRIOL, mat. n° 150, no período de 20 de julho a 
03 de agosto de 2017, por motivo de férias, de acordo com o Processo n° 
5973/2017.

Gabinete da Prefeita, 20 de julho de 2017.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita


